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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 12816/2016
De acordo com n.º 3 do artigo 67.º -A do Decreto -Lei n.º 252/2000, 

de 16 de outubro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 240/2012, de 
6 de novembro, que aprovou a Lei Orgânica do Serviço de Estrangeiros 
e Fronteiras (SEF), o cargo de subdiretor regional é provido por des-
pacho do membro do Governo responsável pela área da administração 
interna.

O cargo de subdiretor regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo do 
SEF encontra -se vago, pelo que, atendendo à necessidade de garantir 
o normal funcionamento do Serviço, torna -se necessário proceder à 
nomeação do respetivo titular.

Assim, de acordo com a proposta formulada pela diretora nacional 
do SEF e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 67.º -A do Decreto-
-Lei n.º 252/2000, de 16 de outubro, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 240/2012, de 6 de novembro, designo em comissão de serviço por 
um período de três anos, renovável por iguais períodos, para exercer 
o cargo de subdiretor regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo do 
SEF, cargo de direção intermédia do 2.º grau, a licenciada Maria de 
Lurdes Correia Rosa Calado, a qual preenche os requisitos legais e é 
detentora da aptidão e competência técnica para o exercício das funções 
inerentes ao cargo.

Nos termos do n.º 3 do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 
64 -A/2008, de 31 de dezembro, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, 
de 29 de agosto, e 128/2015, de 3 de setembro, a designada poderá optar 
pela remuneração de origem.

O presente despacho produz efeitos a 1 de setembro de 2016.

14 de outubro de 2016. — A Ministra da Administração Interna, Maria 
Constança Dias Urbano de Sousa.

ANEXO

Síntese curricular
Nome: Maria de Lurdes Correia Rosa Calado.
Data de nascimento: 1967.09.29.
Inspetora -coordenadora do SEF.
1 — Formação académica:

Licenciatura em Relações Internacionais (Instituo Superior de Ciên-
cias Sociais e Politicas da Universidade Técnica de Lisboa).

2 — Percurso profissional:

Desde fevereiro de 2013, chefe do Departamento Regional de Inves-
tigação e Fiscalização da DRLVTA;

De agosto de 2010 a janeiro de 2013, chefe da Delegação Regional 
de Santarém e do Porto Marítimo de Peniche;

De janeiro de 2006 a abril de 2008, chefe do Núcleo Regional de 
Atendimento e Informação ao Público — DRLVTA.

3 — Formação relevante:

Formação Pedagógica Inicial de Formadores (Centro Nacional de 
Formação de Formadores);

Código do Procedimento Administrativo (significado);
Administração de matérias classificadas (Gabinete Nacional de Se-

gurança);
SIGAP — Sistema de Informação e Gestão Automática de Processos 

(SEF);
Fraude documental (SEF).

4 — Participações de maior relevo:

Representante do SEF no grupo de trabalho da Campanha Nacional 
contra o Trabalho não Declarado, bem como oradora em ação de sen-
sibilização levada a cabo pelo CNAI;

Representante do SEF no grupo de trabalho de prevenção criminal 
de Lisboa;

Formadora na área documental e direito de estrangeiros com ações 
ministrada ao IEFP, Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, 
Marinha Portuguesa, Municípios.

209948992 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 13048/2016

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de 1 posto de trabalho, do mapa de pessoal da Secretaria -Geral 
da Administração Interna (SGAI) — carreira geral de técnico 
superior.
1 — Fundamento e legislação aplicável — Nos termos do disposto 

no n.º 3 do artigo 30 e nos artigos 33.º e seguintes da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, e no n.º 3 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril 
(adiante designada por Portaria), faz -se público que por meu despacho de 
14 de setembro de 2016 se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum de recrutamento, para 
o preenchimento de 1 posto de trabalho constante do mapa de pessoal 
desta Secretaria -Geral para a Divisão de Património e Planeamento de 
Instalações da Direção de Serviços de Património e Planeamento de 
Instalações (DSPPI/DPPI) na carreira e categoria de técnico superior 
(Engenheiro civil), na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

1.1 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação 
prevista nos artigos 37.º e 38.º da LTFP e Capítulo III da Portaria.

1.2 — Reserva de recrutamento e consulta prévia — Para os efeitos 
do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, declara -se não esta-
rem constituídas reservas de recrutamento neste organismo. Foi dado 
cumprimento ao artigo 265 da LTFP e à Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro, tendo o INA informado, em 06 de outubro de 2016, da ine-
xistência de trabalhadores em situação de requalificação com o perfil 
indicado por este serviço.

2 — Local de trabalho — As funções inerentes ao posto de traba-
lho a ocupar serão exercidas nas instalações da SGAI sitas na Rua de 
S. Mamede, n.º 23 , 1100 -533 Lisboa.

3 — Caracterização do Posto de Trabalho — Posto de trabalho 
previsto no mapa de pessoal da Secretaria -Geral, com funções com 
grau de complexidade 3, a exercer nas áreas de atividades da DSPPI/
DPPI (artigo 12.º da Portaria 145/2014, de 16 de julho e artigo 7.º 
do Despacho n.º 15128 -A/2014, de 12/12), no que concerne desig-
nadamente:

Realização de projetos, análise e fiscalização de obras de adaptação, 
ampliação, remodelação e conservação de instalações para as forças de 
segurança e acompanhamento na elaboração de conceção/construção 
de edifícios para as forças de segurança;

Organização de processos de concurso em plataforma eletrónica;
Emissão de pareceres de projetos no âmbito das atribuições da Direção 

de Serviços de Património e Planeamento de Instalações.

4 — Posicionamento e posição remuneratória de referência — O 
posicionamento remuneratório efetua -se nos termos do disposto no 
artigo 38.º da LTFP, com as limitações impostas pelos artigos n.º 38.º 
e n.º 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (OE 2015),cujos 
efeitos foram prorrogados pelo artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 
de março (OE 2016),tendo como posição remuneratória de referência a 
2.ª posição da carreira/categoria de técnico superior, nível 15 da tabela 
remuneratória única.

5 — Requisitos de admissão — São requisitos cumulativos de ad-
missão, que os candidatos devem possuir até ao último dia do prazo 
de candidatura:

5.1 — Requisitos gerais:
a) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP;
b) Possuir relação jurídica de emprego público na modalidade de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
previamente estabelecida.

5.2 — Requisitos habilitacionais e área de formação académica — Po-
derão candidatar -se ao posto de trabalho os candidatos que sejam titulares 
do grau académico de licenciatura em Engenharia Civil.

5.2.1 — Outros Requisitos — Título profissional válido para o exercí-
cio da profissão, nomeadamente a inscrição na Ordem dos Engenheiros 
ou Ordem dos Engenheiros Técnicos.

6 — Nos termos do disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados nas carreiras, sejam titulares das categorias 
em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho no mapa de pessoal desta Secretaria -Geral idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.
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7 — Formalização das candidaturas — As candidaturas devem ser forma-
lizadas, em suporte de papel, obrigatoriamente através do formulário de can-
didatura ao procedimento concursal aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, de 29 de abril de 2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, 
que se encontra disponibilizado nas instalações da SGAI, sitas na morada 
atrás referida, no período compreendido entre as 10:00 e as 16:00 horas, ou 
disponível na página eletrónica do serviço, no endereço www.sg.mai.gov.
pt, funcionalidade “Recursos Humanos/ Procedimento Concursal SGAI”.

7.1 — Apresentação das candidaturas — As candidaturas poderão ser 
apresentadas pessoalmente na SGAI no horário atrás referido ou reme-
tidas através de correio registado, com aviso de receção, com indicação 
expressa do procedimento concursal a que se referem, expedidas até ao 
termo do prazo fixado, para o endereço da SGAI.

7.2 — Documentos a apresentar — Os candidatos deverão anexar ao 
formulário de candidatura os seguintes documentos:

a) Currículo detalhado, datado e assinado, do qual devem constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exercem, 
bem como as que exerceram, com indicação dos respetivos períodos 
de duração e atividades relevantes, assim como a formação profissio-
nal detida, com indicação das ações de formação finalizadas (cursos, 
estágios, encontros, simpósios, especializações e seminários, indicando 
a respetiva duração e datas de realização);

b) Documento comprovativo das habilitações literárias e profissionais 
(cópia);

c) Documentos comprovativos das ações de formação profissional 
(cópia);

d) Declaração, devidamente atualizada (com data reportada ao prazo 
estabelecido para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço ou 
organismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a modalidade 
da relação de emprego público que detém, a antiguidade na categoria, na 
carreira e no exercício de funções públicas, o tempo de execução das ativida-
des inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, a posição remuneratória que detém e a avaliação de desempenho 
dos últimos três anos, em que cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar;

e) Declaração de conteúdo funcional, atualizada, emitida pelo serviço 
ou organismo de origem, da qual conste a atividade que se encontra a 
exercer.

7.3 — É dispensada a apresentação de documentos comprovativos que 
se encontrem arquivados no processo individual, no caso dos candidatos 
que exerçam funções na SGAI.

7.4 — Nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 28.º da Portaria, a 
não apresentação dos documentos atrás referidos determina a exclusão 
do candidato, se a falta dos mesmos impossibilitar a avaliação.

8 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

9 — Métodos de seleção — Em conformidade com o disposto no 
artigo 36.º da LTFP, os métodos de seleção a utilizar são:

Prova de Conhecimentos (PC)
Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

Aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 do ar-
tigo 36.º da LTFP, serão aplicadas, caso não tenham exercido a opção 
pelos métodos anteriores, de acordo com a primeira parte do mesmo 
normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS).

9.1 — Sistema de Classificação — A valoração final dos candidatos 
expressa -se numa escala de 0 a 20 valores, com expressão até às cen-
tésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através da 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0, 70 PC + 0, 30 EPS ou CF = 0, 70 AC + 0, 30 EPS

em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

9.2 — A Prova de Conhecimentos (PC) — De avaliação de co-
nhecimentos teóricos, será escrita, sem consulta, com a duração de 
60 minutos, incindindo sobre as seguintes temáticas e correspondente 
legislação:

Conhecimentos gerais:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) — Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, na sua versão atual;

Lei Orgânica do Governo — Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de 
dezembro;

Lei Orgânica da Administração Interna — Decreto -Lei n.º 126 -B/2011, 
de 29 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 112/2014, 
de 11 de julho;

Lei Orgânica e legislação regulamentar da Secretaria -Geral da Ad-
ministração Interna:

Decreto Regulamentar n.º 29/2012 de 13 de março, alterado e re-
publicado pelo Decreto -Lei n.º 112/2014, de 11 de julho; — Portaria 
n.º 145/2014, de 16 de julho;

Despacho n.º 151 28 -A/2014, de 12 de dezembro.

Conhecimentos específicos:

Código dos Contratos Públicos — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro

Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro;

REGEU — Regulamento Geral das Edificações Urbanas — Decreto-
-Lei n.º 38 382 de 7 de agosto de 1951, na sua versão atual;

Regime Jurídico da Edificação e Urbanização — Dec. Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, na versão republicada pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, 
de 9 de setembro;

Conteúdo obrigatório do programa e do projeto de execução, bem 
como os procedimentos e normas a adotar na elaboração e faseamento de 
projetos de obras públicas, designados «Instruções para a elaboração de 
projetos de obras», e a classificação de obras por categorias — Portaria 
n.º 701/H/2008, de 29 de julho;

Segurança Contra Incêndio — Portaria 1532/2008, de 29 de dezembro;
Regulamento de Estruturas de Betão Armado e Pré -esforçado — Decreto-

-Lei n.º 349 -C/83, de 30 de julho;
Regulamento de Segurança e Ações para Estruturas de Edifícios e 

Pontes — Decreto -Lei n.º 235/83, de 31 de maio;
Regulamento de Estruturas de Aço para Edifícios — Decreto -Lei 

n.º 211/86, de 31 de julho;
Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição 

de Água e de Drenagem de Águas Residuais — Decreto Regulamentar 
n.º 23/95, de 23 de agosto;

Qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela 
elaboração e subscrição de projetos, coordenação de projetos, direção 
de obra pública ou particular, condução da execução dos trabalhos das 
diferentes especialidades nas obras particulares de classe 6 ou superior 
e de direção de fiscalização de obras públicas ou particulares — Lei 
n.º 40/2015, de 01 de junho.

9.3 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
A valoração é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo considerada 
até às centésimas.

9.4 — Na entrevista profissional de seleção, que visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, são 
adotados os níveis de classificação de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A classificação a atribuir a 
cada parâmetro de avaliação resulta de votação nominal e por maioria, 
sendo o resultado final obtido através da média aritmética simples das 
classificações dos parâmetros a avaliar.

9.5 — Cada método de seleção é eliminatório, sendo excluídos os 
candidatos que não comparecerem a qualquer um ou que obtenham uma 
classificação inferior a 9,5 valores num deles, não lhes sendo aplicado 
o método de seleção seguinte.

10 — As atas contendo os parâmetros de avaliação e respetiva ponde-
ração de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são facultados aos candidatos 
sempre que solicitados.

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponibilizada na 
funcionalidade “Recursos Humanos/ Procedimento Concursal SGAI” 
na página eletrónica da SGAI.

12 — Candidatos aprovados e excluídos:
12.1 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 

convocados para a realização do método seguinte por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.
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12.2 — Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria são notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
mesmo artigo, para a realização de audiência de interessados.

13 — Lista unitária de ordenação final
13.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

é notificada nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado 
com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da Portaria.

13.2 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da SGAI e disponibilizada 
na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação, nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria.

14 — Composição do júri:

Presidente: Teresa Maria Alvarez Lima Costa, Secretária -Geral Ad-
junta da SGAI

Vogais Efetivos:

Paulo Alexandre Mota Ferreira, Diretor de Serviços de Património 
e Planeamento de Instalações da SGAI, que substitui a presidente nas 
ausências e impedimentos; Rui Alberto Pereira Maeiro, Técnico Supe-
rior da SGAI.

Vogais Suplentes:

Miguel Manuel da Silva Úria, Chefe de Divisão de Património e 
Planeamento de Instalações da SGAI;

João Eduardo Pimentel Coelho Brito, Técnico Superior da SGAI.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de descriminação.

17 de outubro de 2016. — O Secretário -Geral, Carlos Palma.
209949023 

 Cofre de Previdência da Polícia
de Segurança Pública

Aviso n.º 13049/2016
Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A,

de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de 
abril, torna-se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal comum com vista à celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de um 

Ordenação Nome Classificação 
final

1.º Marcelo Leandro Massano Martins Calado 14,32
2.º Filipe Xavier Rosa de Oliveira  . . . . . . . . . . 11,72

 Em cumprimento do disposto do n.º 6  do artigo 36.º da Portaria
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, informa-se que a presente lista está disponível para con-
sulta no Portal dos SSPSP (www.sspsp.pt) e afixada em local visível e 
público na Sede dos Serviços Sociais da PSP, sita na Rua de Xabregas 
n.º 44; 1949-017 Lisboa.

Conforme o previsto no n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de abril, 
da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser interposto 
recurso hierárquico ou tutelar.

14 de outubro de 2016. — O Secretário-Geral dos Serviços Sociais 
da Polícia de Segurança Pública, Superintendente-Chefe Jorge Filipe 
Guerreiro Cabrita.

209948376 

 Guarda Nacional Republicana

Comando-Geral

Despacho (extrato) n.º 12817/2016
Manda o Comandante -Geral da Guarda Nacional Republicana, que 

o Guarda abaixo mencionado, transite para a situação de reserva, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 85.º do Estatuto dos Militares da 
Guarda Nacional Republicana, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 297/2009, 
de 14 de outubro, conjugado com o n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 214 -F/2015, de 2 de outubro, devendo ser considerado nesta situação 
na data que se indica: 

posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior (Arquiteto), 
do mapa de pessoal do Cofre de Previdência da PSP, aberto pelo Aviso 
n.º 3222/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 
10 de março de 2016 e homologada por S. Exa. o Diretor Nacional 
da PSP, Diretor dos Serviços Sociais da PSP e Presidente do Cofre de 
Previdência dos SSPSP, em 16.09.2016.

Lista unitária de ordenação final 

Posto Arma/Serviço NM Nome Data reserva

Cabo -Mor. . . . . . . . . . . Clarim  . . . . . . . . . . 1860366 João Paulo da Silva Ferrão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 -06 -2016

 31 de março de 2016. — O Comandante -Geral, Manuel Mateus Costa da Silva Couto, tenente -general.
209932126 

 Despacho (extrato) n.º 12818/2016
Manda o Comandante -Geral da Guarda Nacional Republicana, que o Sargento abaixo mencionado, transite para a situação de reserva, nos termos 

da alínea b) do n.º 1 do artigo 85.º do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 297/2009, de 14 de 
outubro, conjugado com o n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 214 -F/2015, de 2 de outubro, devendo ser considerado nesta situação na data que 
se indica: 

Posto Arma/Serviço NM Nome Data Reserva

Sargento -Mor . . . . . . . . . . . . . . . Músico . . . . . . . . . . . . . . . 1840484 João José de Sousa Pires Antunes Rola . . . . . . . . 31 -05 -2016

 31 de março de 2016. — O Comandante -Geral, Manuel Mateus Costa da Silva Couto, Tenente -General.
209950805 

 Despacho (extrato) n.º 12819/2016
Manda o Comandante -Geral da Guarda Nacional Republicana, que o Guarda abaixo mencionado, transite para a situação de reserva, nos termos 

da alínea b) do n.º 1 do artigo 85.º do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 297/2009, de 14 de 


